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DE 29 DE DEZEMBRO DE 201 O 

Dispõe sobre a autorização do envio de cartas de cobrança 
dos .servjços públicos em Braille, para a residência de 
pessoas com deficiência visual. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12 . Fica estabelecida a autorização do envio de cartas de 
cobrança em Braille, dos serviços públicos municipais de São José dos Campos, para a 
residência de pessoas com deficiência visual. 

Art. 22 . O envio será realizado mediante solicitação do .cliente 
à empresa prestadora do serviço. 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

dezembro de 2010. 

L. 8321/10 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos_, .29 de 

~duardo Cu 
Prefeito Municip 

o/Jo~~ Secrerâ~;~~tgF~~enda 

Pl 35590-l /09 1 



Prefeitura M unicipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de dezembro ·do ano de dois mil e 
dez. 

(Projeto de Lei nº 148/09 de autoria da Vereadora Dulce Rita) 
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